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PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 13.089
de 22 de janeiro de 2024.

 
“Dispõe sobre a Comissão Organizadora para eleição do COMPIR”
 
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu,
no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Processo
Administrativo nº 1.774/2024, D E C R E T A:
 
Art. 1º DESIGNAR, para compor a Comissão Organizadora para eleição do
COMPIR - Conselho   Municipal de Promoção da Igualdade Racial, criado
pela Lei Complementar nº 1.096, de 29 de abril de 2014, os seguintes
membros:
Presidente:
Cleberson Luis da Silva

Membros:
Jenifer Leite dos Santos 
Laura Gomes Theodoro
Maysa Cristina Galvão
Richard V. da Silva
Thalita Tavares
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.        

Botucatu, 22 de janeiro de 2024.

Mário Eduardo Pardini Affonseca
 Prefeito Municipal

 
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 22 de janeiro de 2024,

168º ano de Emancipação Político-Administrativa de Botucatu.

 Antonio Marcos Camillo
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

 
PORTARIA Nº 11.792

de 23 de janeiro de 2024.
 
 
 “Altera a Portaria nº 11.663/2022”.
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu,
no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Processo
Administrativo nº 1.838/2024, R E S O L V E:

I -      DESIGNAR os servidores Marcos Antônio Bertoloni e José Ricardo
Lopes para comporem a COMDEC – Comissão Municipal de Defesa Civil,
conforme o constante na Portaria nº 11.663, de 19 de dezembro de 2022, em
substituição aos servidores Thiago Bueno Vieira e Júnior César Afonso
Arruda, respectivamente.
 
II -     Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
                                                     

Botucatu, 23 de janeiro de 2024.

Mário Eduardo Pardini Affonseca
Prefeito Municipal

 
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente em 23 de janeiro de 2024,

168º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.
                                                      

Antonio Marcos Camillo
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

GOVERNO

COPEL

ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO 258/2023

ADJUDICAÇÃO

Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº
53.251/2.023 – Pregão Eletrônico nº. 258/2023, para a empresa:
COMERCIAL JOÃO AFONSO LTDA – ITEM 01
ITEM 02 - FRACASSADO
Botucatu, 24 de janeiro de 2.024.
ROSEMARY FERREIRA DOS SANTOS PINTON
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
Face o constante dos autos do Processo nº. 53.251/2023 – Pregão
Eletrônico nº. 258/2023, do tipo menor preço, homologo o procedimento
Licitatório, com fundamento no inciso IV do artigo 71 da Lei 14.133/2021.
Determino como gestor, Rosemary Ferreira dos Santos Pinton, e como fiscal
administrativo Nathaly Hecker Manzo da Silva, e fiscal técnico/setorial, Juliana
Rodrigues Simões, os quais deverão acompanhar e fiscalizar a execução do
presente contrato nos termos do Art. 89 da Lei Federal nº. 14.133/2021.
Ao Setor de Cadastro e Contratos para providências, e após ao
Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria.
Botucatu, 24 de janeiro de 2.024.
ROSEMARY FERREIRA DOS SANTOS PINTON
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 

PREGÃO ELETRÔNICO 210/2023

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº
43.681/2.023 – Pregão Eletrônico nº. 210/2023, para as empresas:
COTA PRINCIPAL
DIGITAL INFORMATICA E LOCACOES LTDA, no item 02.
FRACASSADO, item 01.
Botucatu, 23 de janeiro de 2.024.
MARCELLO LANEZA FELÍCIO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
 
HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
Face o constante dos autos do Processo nº. 43.681/2023 – Pregão
Eletrônico nº. 210/2023, do tipo menor preço, homologo o procedimento
Licitatório, com fundamento no inciso IV do artigo 71 da Lei 14.133/2021.



Ano XXX    |   Edição 2313-A   |  Lei municipal n° 6239/2021 |        Quarta-feira, 24 de Janeiro de 2024                                                        2

Diário Eletrônico do Município de Botucatu
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. 

Determino como gestor, o senhor Bruno Seisim Gushi e como fiscais os
servidores João Aparecido de Moraes, Lucas Vieira de Camargo Talamonte e
Marcia Elaine Z. Bertotti Costa, os quais deverão acompanhar e fiscalizar a
execução do presente contrato nos termos do Art. 89 da Lei Federal nº.
14.133/2021.
Ao Setor de Contratos para providências e após ao Departamento de
Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria.
Botucatu, 23 de janeiro de 2.024.
MARCELLO LANEZA FELÍCIO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREGÃO ELETRÔNICO 150/2023

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº
35.775/2.023 – Pregão Eletrônico nº. 150/2023, para as empresas:
COTA PRINCIPAL
R.A.P.-APARECIDA - COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, nos itens 14
e 19.
MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A, nos itens 05 e 06.
INTERLAB FARMACEUTICA LTDA, no item 08.
SP HOSPITALAR LTDA, no item 16.
FRACASSADOS, itens 03, 09, 10, 12, 13, 15 e 20.
DESERTOS, itens 01, 02, 04, 07, 11, 17 e 18
Botucatu, 24 de janeiro de 2.024.
MARCELLO LANEZA FELÍCIO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
 
HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
Face o constante dos autos do Processo nº. 35.775/2023 – Pregão
Eletrônico nº. 150/2023, do tipo menor preço, homologo o procedimento
Licitatório, com fundamento no inciso IV do artigo 71 da Lei 14.133/2021.
Determino como gestor, o senhor Bruno Seisim Gushi e como fiscais os
servidores Luciana Lungo Devidé, Vitor Hugo Lopes Vicalvi e Ricardo Ap.
Eugênio, os quais deverão acompanhar e fiscalizar a execução do presente
contrato nos termos do Art. 89 da Lei Federal nº. 14.133/2021.
Ao Setor de Cadastro e Registro de Preços para providências e após ao
Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria.
Botucatu, 24 de janeiro de 2.024.
MARCELLO LANEZA FELÍCIO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
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